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PARECER JURÍDICO N.º 06/PAAL/PGM/H/2025 

 

PROCESSO (SIGED): 0.005816/2025 

INTERESSADO (A): MUNICÍPIO DE CUIABÁ E 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS  

SERVIDORES DE CUIABÁ. 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E 

CONSTITUCIONAL. PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA. 

CUIABÁ-PREV. PARCELAMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES NÃO REPASSADAS PELO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ. OBSERVÂNCIA DAS 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS. VIABILIDADE 

JURÍDICA DA PROPOSTA.  

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo que tem por objeto o projeto de 

lei que dispõe sobre o parcelamento e pagamento dos débitos referentes às 

contribuições previdenciárias do Município de Cuiabá devidas ao Fundo 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cuiabá/MT (CUIABÁ-

PREV). 

Eis um trecho da justificativa da proposta apresentada:  

[...] O projeto de lei epigrafado pleiteia autorização legislativa para 

firmação de termo de confissão e parcelamento do débito das 

contribuições previdenciárias relativas à parte patronal e aportes 

financeiros não recolhidos ao CUIABÁ-PREV - Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Cuiabá/MT, referentes as 
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competências de maio/2024 a dezembro/2024, visando garantir sua 

adimplência. 

Ressalta-se que a aprovação do referido projeto de lei, vislumbra 

além de preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, determinado pelo 

art. 40 da Constituição Federal, possibilita a renovação do Certificado 

de Regularidade Previdenciária – CRP, documento fornecido pela 

Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social – SRPPS, 

do Ministério da Fazenda – MF, cujo qual atesta que o município 

cumpre as regras constitucionais e legais voltadas para a gestão do 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, fortalecendo um 

compromisso com a sustentabilidade e as boas práticas de gestão 

previdenciária, bem como assegura o pagamento dos benefícios 

previdenciários aos segurados. 

[...] (9.015228/2025) 

Além da minuta do projeto de lei, acostou-se aos autos o parecer 

técnico atuarial providenciado pelo CUIABÁ-PREV, que trata sobre o 

parcelamento das contribuições não repassadas e o efeito sobre a avaliação 

atuarial: 

[...] Podemos concluir que [...] o valor das contribuições que deixará 

de ser recolhido ao fundo previdenciário não afetará o resultado da 

avaliação atuarial do exercício de 2025 e seguintes, pois será 

considerado como ativo na forma de créditos a receber e as 

contribuições do parcelamento manterão a taxa de juros da data do 

acordo do parcelamento. [...]  

Também instruem o presente processo a planilha de projeções dos 

valores a serem parcelados elaborada por profissional habilitado e a ata da 

reunião extraordinária realizada pelos membros do Conselho Previdenciário e 

do Comitê de Investimentos do CUIABÁ-PREV, na qual restou deliberado o 

seguinte: 
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[...] Desta feita, diante a apresentação realizada acerca do 

parcelamento das contribuições previdenciárias até 60 parcelas, foi 

aprovado, por unanimidade, pelos membros do Conselho 

Previdenciário, membros do Comitê de Investimentos e demais 

presentes. [...]  

Com isso, os autos aportaram nesta Procuradoria-Geral do 

Município de Cuiabá para análise e parecer quanto à juridicidade do projeto de 

lei apresentado.  

É o relatório do essencial.  

II – ANÁLISE JURÍDICA 

De início, torna-se imperativo registar que o presente parecer se 

limitará ao exame dos aspectos jurídicos do projeto de lei apresentado, 

desconsiderando-se os demais aspectos envolvidos na matéria.  

Firmada essa premissa, passa-se ao exame da juridicidade da 

proposta. 

II.1 – Dos aspectos gerais atinentes ao projeto de lei 

Conforme já relatado, cuida-se de projeto de lei versando sobre o 

parcelamento e pagamento dos débitos referentes às contribuições 

previdenciárias devidas ao Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Cuiabá/MT (CUIABÁ-PREV) pelo Município de Cuiabá. 

Tais contribuições, como se sabe, referem-se aos regimes próprios 

de previdência social de que trata o seguinte dispositivo da Constituição 

Federal de 1988 (CF/88): 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 

titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 

mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 
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ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

[...]  

Esse e outros dispositivos constitucionais foram tratados pela União 

por meio da Lei nº 9.717, de 1998, que fixou regras gerais para a organização 

e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser 

organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, 

de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados 

os seguintes critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço 

utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão do 

plano de custeio e benefícios; 

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições do 

pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, para os seus 

respectivos regimes; 

[...] 

Já no âmbito do Município de Cuiabá, editou-se a Lei Complementar 

nº 399, de 2015, que trata especificamente do CUIABÁ-PREV (grifou-se): 

Art. 1º Fica reestruturado por esta Lei Complementar o Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município Cuiabá - 

Estado de Mato Grosso, consoante os preceitos e diretrizes 

emanadas da Constituição Federal e legislação federal previdenciária 

em vigor. 
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Art. 2º O Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Cuiabá/MT será reorganizado na forma de fundo 

contábil nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, vinculado à estrutura administrativa da Secretaria 

Municipal de Gestão. 

Parágrafo único. O Fundo Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Cuiabá/MT será denominado CUIABÁ-PREV e se 

destina a assegurar aos seus segurados e a seus dependentes, nos 

termos da presente Lei, prestações de natureza previdenciária, em 

caso de contingências que interrompam, depreciem ou façam cessar 

seus meios de subsistência. 

Art. 3º São segurados obrigatórios do CUIABÁ-PREV os servidores 

ativos e inativos dos órgãos da Administração Direta e Indireta do 

Poder Executivo do Município de Cuiabá/MT, bem como os ativos e 

inativos do Poder Legislativo. 

[...]  

Art. 48 A receita do CUIABÁ-PREV será constituída, de modo a 

garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, dar-se-á por intermédio 

da segregação da massa de seus segurados, criado pela Lei 

Complementar n.º 238 de 10 de junho de 2011, nos termos da 

Portaria MTPS nº. 1467/2022 e demais determinações expedidas 

pelos órgãos fiscalizadores. 

§ 1º O CUIABÁ-PREV é constituído por 2 (dois) Planos de 

Financiamento para o custeio de Benefícios Previdenciários 

constituindo unidades orçamentárias distintas, a saber: 

[...]  

Quanto às contribuições previdenciárias devidas pelo Município de 

Cuiabá, confira-se o que a citada legislação local prevê: 

Art. 49 O Fundo em Capitalização, de que trata o Inciso I, § 1º do 

artigo anterior, será composto: 
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[...] 

I - das contribuições mensais dos segurados ativos, definidas pelo § 

1º do art. 149 da CF/88, igual a 14% (quatorze por cento) calculada 

sobre a remuneração de contribuição; 

II - das contribuições mensais dos segurados inativos e dos 

pensionistas, a razão de 14% (quatorze por cento), calculadas sobre 

a parcela dos proventos e das pensões que superarem o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal; 

III – das contribuições mensais do Município de Cuiabá, incluídas 

suas autarquias e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 

14% (quatorze inteiros por cento) calculada sobre a remuneração de 

contribuição dos segurados ativos, neste incluso o percentual de 

2,40% (dois inteiros e quarenta centésimos por cento) referente ao 

custeio da taxa de administração;  

[...] 

Em relação à gestão do CUIABÁ-PREV, essa mesma lei municipal 

estabelece o seguinte (grifou-se): 

Art. 75 A Unidade de Decisão Colegiada do CUIABÁ-PREV será 

composta pelos seguintes Órgãos: 

I - Conselho Previdenciário, com funções de deliberação superior 

atuando na fiscalização e representação dos segurados; 

II - Comitê de Investimento, órgão autônomo de caráter 

deliberativo, com função de auxiliar o processo decisório quanto 

à execução da política de investimentos dos recursos 

previdenciários, com atribuições definidas no seu regimento interno. 

Art. 77 O Conselho Previdenciário se reunirá sempre com a maioria 

absoluta de seus membros, pelo menos três vezes ao ano, cabendo-

lhe especificamente: 
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[...] 

III - decidir sobre qualquer questão administrativa e financeira 

que lhes sejam submetidas; 

IV - apreciar sugestões e encaminhar medidas tendentes a 

introduzir modificações na presente Lei, bem como resolver os 

casos omissos; 

V - acompanhar a execução orçamentária do CUIABÁ-PREV;  

[...] 

Art. 80 O Comitê de Investimentos será composto por 05 (cinco) 

membros, a serem nomeados pelo Prefeito, dentre servidores 

efetivos e estáveis, ativos ou inativos, dos Poderes Executivo e/ou 

Legislativo, sendo 03 (três) titulares e 02 (dois) suplentes, com no 

mínimo, formação acadêmica de nível superior, tendo as seguintes 

atribuições: 

[...] 

II - traçar estratégias de composição de ativos e sugerir alocação 

com base nos cenários; 

IV- avaliar riscos potenciais; 

V- analisar e sugerir políticas e estratégias de investimentos ao 

Secretário Municipal de Gestão, Secretário Adjunto de 

Previdência e ao Chefe do Poder Executivo; e 

VI - propor alterações na Política de Investimentos. 

[...]  

§ 10 O Chefe do Poder Executivo, o Secretário Municipal de Gestão e 

o Secretário Adjunto de Previdência respondem, nos termos desta 

Lei, pela destinação da aplicação dos recursos previdenciários. 
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Enfim, todos esses dispositivos acima colacionados atestam a 

legitimidade para apresentação desse projeto de lei versando sobre o 

parcelamento pretendido, já que observa as normas previstas na Lei 

Complementar nº 399, de 2015, que regulamentam a organização funcional e 

unidade de decisão superior do CUIABÁ-PREV. 

II.2 – Dos aspectos específicos atinentes ao projeto de lei 

Superados os aspectos gerais do projeto de lei submetido à análise, 

mostra-se pertinente abordar de forma específica as disposições nele contidas, 

de modo a atestar por completo a sua juridicidade. 

Confira-se os primeiros dispositivos: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado por esta lei, a 

realizar termo de parcelamento dos débitos referentes às 

contribuições patronais e aportes financeiros devidos pelo 

Município de Cuiabá ao Fundo em Capitalização do CUIABÁ-

PREV - Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Cuiabá, relativas às competências de Maio/2024 a 

Dezembro/2024, observado o disposto no art. 14 da Portaria MTP 

n.º 1.467/2022, com as devidas atualizações em até 60 (sessenta) 

parcelas mensais, iguais e sucessivas. 

Art. 2º Fica o CUIABÁ-PREV - Fundo Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Cuiabá autorizado a receber este 

parcelamento nos termos aqui dispostos. 

Parágrafo único. É vedado o parcelamento de débitos oriundos 

de contribuições previdenciárias descontadas dos segurados 

ativos e de débitos não decorrentes de contribuições 

previdenciárias. 
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Nesse ponto, cabe destacar que o parcelamento pretendido é 

expressamente autorizado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019, que 

prevê o seguinte: 

Art. 9º [...] 

§ 9º O parcelamento ou a moratória de débitos dos entes federativos 

com seus regimes próprios de previdência social fica limitado ao 

prazo a que se refere o § 11 do art. 195 da Constituição. 

[...]  

O prazo limite mencionado nesse dispositivo é, como se nota, de 60 

(sessenta) meses1, razão pela qual se encontra justificada a medida proposta, 

considerando o teor do art. 1º do projeto de lei. 

Já a vedação contida no parágrafo único do art. 2º do projeto de lei 

também se encontra devidamente fundamentada na Portaria MTP nº 1.467, de 

2022, por meio da qual o Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

disciplinou os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e 

funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores 

públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

Seção III 

Parcelamento de débitos 

Art. 14. As contribuições normais e as suplementares e aportes 

destinados ao equacionamento do deficit atuarial, legalmente 

instituídos, inclusive seus encargos legais, devidos pelo ente 

federativo e não repassadas à unidade gestora do RPPS até o seu 

vencimento, depois de apurados e confessados, poderão ser objeto 

de termo de acordo de parcelamento para pagamento em moeda 

 
1 CF/88: “Art. 195 [...] § 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 
(sessenta) meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições 
sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput. [...]”.  
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corrente, assegurado o equilíbrio financeiro e atuarial do regime e 

observados, no mínimo, os seguintes critérios: (Redação dada pela 

Portaria MTP nº 3.803, de 16/11/2022) 

[...] 

VI - vedação de inclusão das contribuições descontadas dos 

segurados e beneficiários; 

[...] 

Segundo, observe-se o teor dos seguintes dispositivos do projeto de 

lei: 

Art. 3º O débito originário ora confessado, em obediência ao 

princípio financeiro e atuarial deverá ser corrigido pelo Índice 

IPCA (Índice Preço ao Consumidor Amplo) acrescido de juros 

legais à razão de 5.34% (cinco inteiros e trinta e quatro décimos 

por cento) ao ano acumulados desde a data de vencimento do 

débito até o mês anterior ao da consolidação do termo de acordo 

de parcelamento, e deverá ser pago em parcelas, mediante 

débito automático na conta do Fundo de Participação dos 

Municípios – FPM. 

Art. 4º. O débito ora confessado, consolidado em reais será pago 

de acordo com o art. 1º, em parcelas mensais e sucessivas, no 

valor mínimo apurado pelo Demonstrativo Consolidado de 

Parcelamento – DCP definido pelo Ministério da Previdência 

Social através do CADPREV, acrescidas dos juros estabelecidos 

no artigo 3º. 

§ 1º As parcelas vincendas determinadas no caput deste artigo, 

em obediência ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, 

serão corrigidas pelo Índice IPCA (Índice Preço ao Consumidor 

Amplo) mais juros à razão de 5.34% (cinco inteiros e trinta e 

quatro décimos por cento) ao ano, acumulados desde a data da 
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consolidação dos débitos até o mês anterior do vencimento da 

respectiva parcela. 

§ 2º Em caso de inadimplência, as parcelas vencidas serão 

atualizadas mensalmente pelo IPCA (Índice Preço ao 

Consumidor Amplo), mais juros à razão de 5.34% (cinco inteiros 

e trinta e quatro décimos por   cento) ao ano e multa de 1% (um 

por cento), acumulados desde a data de vencimento da 

prestação até o mês anterior ao efetivo pagamento. 

Quanto à correção monetária prevista nesses dispositivos, urge 

destacar que essa medida está em sintonia com o conjunto de disposições e 

diretrizes que regem os regimes próprios, em especial quanto à preservação do 

equilíbrio financeiro e atuarial de que trata o já citado art. 40 da CF/88. 

Já em relação aos juros estabelecidos nesses artigos, cabe salientar 

que essa previsão também atende o regramento estabelecido na Portaria MTP 

nº 1.467, de 2022: 

Art. 14. As contribuições normais e as suplementares e aportes 

destinados ao equacionamento do deficit atuarial, legalmente 

instituídos, inclusive seus encargos legais, devidos pelo ente federativo 

e não repassadas à unidade gestora do RPPS até o seu vencimento, 

depois de apurados e confessados, poderão ser objeto de termo de 

acordo de parcelamento para pagamento em moeda corrente, 

assegurado o equilíbrio financeiro e atuarial do regime e observados, 

no mínimo, os seguintes critérios: (Redação dada pela Portaria MTP nº 

3.803, de 16/11/2022) 

[...] 

III - aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de juros, 

definidos em lei do ente federativo, na consolidação do montante 

devido e no pagamento das prestações vincendas e vencidas, com 

incidência mensal, respeitando-se, como limite mínimo, a meta atuarial 
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utilizada na avaliação atuarial do RPPS quando da celebração do 

termo; 

[...] 

Além disso, observa-se que apesar de não acompanhar a 

proposição legislativa a necessária estimativa do seu impacto econômico, a 

qual está apenas parcialmente materializada na planilha de projeção de valores 

acostada aos autos. 

Com isso, necessário que o setor competente apresente a estimativa 

relacionada ao impacto orçamentário e financeiro em decorrências do 

parcelamento autorizado, de maneira a atender o disposto no art. 133 do 

ADCT, in verbis: 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.   

Prosseguindo no exame, vejam-se as demais disposições do projeto 

de lei apresentado: 

Art. 5º O pagamento das prestações dos parcelamentos 

previstos nesta Lei será descontado do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM, cabendo ao Município de Cuiabá o 

pagamento integral e na data de vencimento de cada parcela, 

inclusive dos acréscimos legais previstos, caso o desconto 

determinado neste artigo não seja suficiente para fins de 

pagamento das prestações acordadas. 

Parágrafo único. O desconto do FPM deverá constar de cláusula 

dos termos de parcelamento ou reparcelamento e de autorização 

fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das 

cotas, concedida no ato de formalização dos termos, e vigorará 

até a quitação dos termos 
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Art. 6º O Poder Executivo adotará as providências necessárias a 

assegurar a regularidade orçamentária, financeira e patrimonial 

do parcelamento e reparcelamento previstos nesta Lei. 

Art. 7º O vencimento da primeira parcela será no último dia útil 

do mês subsequente ao da assinatura do termo de acordo de 

parcelamento ratificado pelo Ministério da Previdência Social, e 

as demais parcelas na mesma data dos meses subsequentes. 

Art. 8º Quaisquer outras operações ou negociações referentes a 

estes débitos fora dos termos definidos nesta lei serão 

considerados nulos de pleno direito. 

Art. 9º O pagamento a que se refere esta lei independe do 

pagamento da contribuição previdenciária mensal devida pelo 

Município ao CUIABÁ-PREV. 

Art. 10º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Ao pretender vincular a receita do Fundo de Participação dos 

Município (FPM) ao pagamento do parcelamento, essa medida vai ao encontro 

do entendimento dos tribunais, desde que haja lei autorizativa específica 

para tanto. 

Nesse sentido, há, como exemplo, o caso concreto em que o 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região reconheceu a possibilidade de 

vinculação de recursos do FPM em garantia de empréstimos firmados por 

Municípios.2 

Ao estabelecer as matérias e condutas que são vedadas na 

elaboração dos orçamentos, a Constituição proíbe a vinculação de receitas de 

 
2 Disponível: https://www.cesconbarrieu.com.br/cesconbarrieuinsights/vinculacao-de-recursos-
do-fundo-de-participacao-dos-municipios-como-garantia-de-emprestimo-.  

00000.0.005816/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.015870/2025

VERIFIQUE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://cidadao.cuiaba.mt.gov.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2409C177
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: HERMANO JOSÉ DE CASTRO LEITE  EM 22/01/2025 12:35:34

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003300300036003A00500052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://www.cesconbarrieu.com.br/cesconbarrieuinsights/vinculacao-de-recursos-do-fundo-de-participacao-dos-municipios-como-garantia-de-emprestimo-
https://www.cesconbarrieu.com.br/cesconbarrieuinsights/vinculacao-de-recursos-do-fundo-de-participacao-dos-municipios-como-garantia-de-emprestimo-


  

MUNICÍPIO DE CUIABÁ 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

14 

 
 

impostos a órgão, fundo ou despesa, com exceção das ressalvas previstas no 

inciso IV do art. 167: 

Art. 167. São vedados: 

(...) 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a repartição do produto da 

arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 

159, a destinação de recursos para as ações e serviços 

públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento 

do ensino e para realização de atividades da 

administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a 

prestação de garantias às operações de crédito por 

antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem 

como o disposto no § 4º deste artigo; 

Como observado no texto constitucional, a afetação da receita dos 

impostos somente é admitida, em caráter taxativo, nos casos de: i) repartição 

constitucional dos impostos; ii) destinação de recursos para a saúde, 

desenvolvimento do ensino e atividade de administração tributária; iii) 

prestação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita; e 

iv) oferecimento de garantia e contragarantia à União e pagamento de débitos 

com esta. 

É fundamental observar que a participação dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios na receita tributária da União e dos Estados por meio dos 

fundos constitucionais, regulada pelo art. 159 da Constituição, foi ressalvada 

expressamente da vedação de vinculação das receitas dos impostos prevista 

no art. 167, inciso IV, da Carta. 
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Essa exceção constitucional se justifica pelo fato de as 

transferências constitucionais do art. 159 da Constituição não constituírem 

receitas derivadas do poder impositivo dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, mas sim produto de repasse constitucional decorrente do 

federalismo de cooperação. 

De fato, os recursos dos fundos de participação não têm natureza de 

receita de impostos para fins de incidência do art. 167, inciso IV, Constituição. 

Partindo dessa premissa fundamental, Estados, Distrito Federal e 

Municípios possuem autorização constitucional para vincular, nos limites de 

sua autonomia orçamentária e financeira, suas quotas sobre receitas 

provenientes dos Fundos de Participação dos Estados e dos Municípios 

listadas no art. 159 da Constituição. 

No exercício da autonomia consagrada no art. 18, caput, da 

Constituição, os Estados, Distrito Federal e Municípios podem dispor sobre a 

aplicação e eventual afetação dos recursos ligados aos Fundos de 

Participação. 

No mais, constata-se que o projeto de lei em questão observa os 

requisitos previstos na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF), em especial: 

A) Art. 1º, §1º: exige o equilíbrio fiscal e a 

responsabilidade na gestão pública. 

B) Art. 14: exige determinada medias caso a proposta 

represente renúncia de receita.  

C) Art. 42: veda a assunção de obrigações financeiras nos 

últimos dois quadrimestres do mandato, salvo se houver 
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previsão orçamentária e financeira adequada, o que foi 

atendido neste caso. 

Some-se a tudo isso o fato de que foi decretada calamidade 

financeira pelo Decreto Municipal nº 10.840/2025, o qual demonstra a 

necessidade da aprovação desse projeto de lei. 

Além disso, tal proposta garantirá a renovação do Certificado de 

Regularidade Previdenciária (CRP), de modo a não haver qualquer prejuízo ao 

Município em caso de sua não renovação decorrente do inadimplemento objeto 

da proposição em exame. 

São essas, portanto, as razões que demonstram a juridicidade do 

texto apresentado, o que recomenda o seu envio imediato ao Poder Legislativo. 

II.3 – Do Estudo de Impacto Orçamentário e Financeiro 

Como ressaltado anteriormente, necessário que o setor competente 

apresente a estimativa relacionada ao impacto orçamentário e financeiro em 

decorrências do parcelamento autorizado, de maneira a atender o disposto no 

art. 133 do ADCT. 

O presente SIGED foi instruído com a Planilha de Projeção dos 

valores a serem parcelados, mas não consta o estudo do impacto orçamentário 

e financeiro, considerando a adesão ao parcelamento pretendido. 

Porém, apesar de não acompanhar a proposição legislativa a 

necessária estimativa do seu impacto econômico, a qual está apenas 

parcialmente materializada na planilha de projeção de valores acostada aos 

autos, o setor técnico poderá elaborar a planilha e apresentar nos presentes 

autos, de forma que o vício apontado poderá ser sanado. 
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Sendo assim, sugere-se que o setor competente elabore e anexe 

nos presentes autos o estudo de impacto orçamentário e financeiro. 

II.4 – Demais Considerações 

a) Sustentabilidade do CUIABÁ-PREV:  

O parcelamento deve assegurar que não haja prejuízo ao 

pagamento dos benefícios previdenciários atuais e futuros, preservando o 

equilíbrio atuarial do fundo. 

Em relação a este ponto, constata-se a juntada do Parecer Técnico 

Atuarial. 

O parecer técnico atuarial conclui que o parcelamento não 

comprometerá o equilíbrio atuarial do RPPS, uma vez que os débitos serão 

reconhecidos como ativos a receber. 

Dessa forma, a medida não gera prejuízo imediato à saúde 

financeira do fundo previdenciário e as contribuições do parcelamento 

manterão a taxa de juros da data do acordo do parcelamento. 

b) Aprovação Legislativa: 

O projeto de lei deve ser analisado e aprovado pela Câmara 

Municipal de Cuiabá, garantindo-se transparência e legitimidade ao ato. 

Portanto, o projete deverá ser encaminhado para a Câmara Municipal. 

c) Juros e Correção Monetária: 

A incidência de juros e correção monetária é obrigatória para 

assegurar que os valores sejam atualizados e não haja perda do poder 

de compra pelo fundo previdenciário. 
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Conforme se depreende da minuta do projeto de lei, o débito 

confessado, bem como as parcelas vincendas serão corrigidas pelo 

índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) mais juros à razão 

de 5,34% ao ano, acumulados desde a data da consolidação dos débitos 

até o mês anterior do vencimento da respectiva parcela. 

d) Controle pelo Tribunal de Contas 

Sugere-se, ainda, a comunicação do parcelamento ao Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso para fins de fiscalização e registro. 

III – CONCLUSÃO 

Ante o exposto, diante das considerações tecidas e, em especial, 

buscando atender o disposto no art. 133 do ADCT, manifesta-se pela 

viabilidade jurídica do Projeto de Lei examinado, desde que o setor 

técnico elabore e apresente estudo de impacto orçamentário e financeiro, 

sanando o vício apontado, pois observados os demais requisitos legais e, em 

especial, atende as demais disposições dispostas na CF/88, o ADCT, a Lei nº 

9.717/98, a LC 399/15 e a Portaria MTP nº 1.467/22.  

Outrossim, encaminhe-se com urgência os autos ao CUIABÁ-PREV 

e, posteriormente, à Secretaria Municipal de Governo para análise e 

providências que o caso requer. 

Cuiabá, [data da assinatura eletrônica]. 

assinado eletronicamente 

Hermano José de Castro Leite 

Procurador Chefe de Assuntos Administrativos e Legislativos do Município 
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